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ERRATA 01/2024 

 

Licitação: PE 000267-23 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2024. 

 

A Comissão Permanente de Licitação, no desempenho de suas atribuições, comunica aos 

interessados a seguinte alteração no Edital: 

 

Onde se lê: 

7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$1,00 nos itens 20 e 26 e nos demais será de R$10,00. 

Leia-se: 

7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$0,05 nos itens 13, 14, 20, 26, 27, 29, 35. Nos itens 3, 4, 5, 18, 19, 28, 

33, 34, 37, 38 o intervalo será de R$10,00. Já nos demais itens o valor será de R$1,00. 

 

Além disso, realizamos a seguinte alteração no cadastro do Comprasnet: 

 

• A quantidade total dos itens 37 e 38 passa a ser 1, uma vez que cadastramos um 

item genérico correspondendo, respectivamente, aos lotes 1 e 2. 

 

Diante disso, gentileza se atentar para os valores unitários e quantitativos constantes no 

Anexo III, visto que o licitante deverá cadastrar sua proposta com o valor global do lote que 

pretende participar. 

As demais condições do Edital permanecem inalteradas. 

 

Diante da alteração acima, considerando a possibilidade de afetar e ampliar a formulação das 

propostas, fica redesignada a data de abertura da sessão para o dia 04/03/2024 às 09:00h. 

 

Frederico Norberto França Caldeira 

Comissão Permanente de Licitação do Sesc em Minas 

 


